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EMENTA 

ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - OPERAÇÃO INTERESTADUAL 

DESTINADA A CONSUMIDOR FINAL NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS. 

Constatada a falta de recolhimento do ICMS correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a alíquota interestadual (DIFAL), incidente em operações 

destinadas a consumidores finais não contribuintes do imposto estabelecidos no 

Estado de Minas Gerais. Infração caracterizada nos termos do art. 5º, § 1º, item 

11, da Lei nº 6.763/75. Corretas as exigências de ICMS, da Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II, e da Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VI, 

ambos da citada lei, este c/c os arts. 215, inciso VI, alínea “f”, do RICMS/02 e 178, 

inciso VI, alínea “f”, do RICMS/23. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a acusação fiscal de falta de recolhimento do ICMS, 

no período de setembro de 2022 a novembro de 2024, correspondente à diferença entre 

a alíquota interna e a alíquota interestadual (ICMS/DIFAL), incidente em operações 

interestaduais com mercadorias destinadas a consumidores finais não contribuintes do 

imposto, estabelecidos no Estado de Minas Gerais.  

Exige-se o ICMS/DIFAL, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75 e a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VI, da mesma lei, c/c 

o art. 215, inciso VI, alínea “f”, do RICMS/02 e o art. 178, inciso VI, alínea “f”, do 

RICMS/23. 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação às págs. 

39/50. 

Compila planilha de apuração do ICMS/DIFAL com destaque de inscrições 

estaduais. 

Diz que a responsabilidade pelo recolhimento do diferencial de alíquota 

seria atribuída ao destinatário, cabendo, a ele, proceder ao recolhimento do imposto. 

Endente que a Impugnante não deteria responsabilidade passiva em relação 

à obrigação tributária. 
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Afirma que a Multa de Revalidação seria dotada de desproporcionalidade e 

excesso, o que afrontaria os princípios da razoabilidade e do não confisco. 

Argumenta que as multas configurariam atos de igual natureza 

sancionatória, aplicadas com a mesma finalidade punitiva sobre o mesmo fato gerador, 

de modo que a subsistência da Multa de Revalidação seria redundante e acarretaria 

excessiva onerosidade à Impugnante, o que ensejaria a vedação do alegado bis in idem. 

Requer, ao final, que i) o Auto de Infração seja julgado improcedente no 

que toca as operações realizadas com contribuintes do imposto, devido à alegada 

ilegitimidade passiva da Impugnante; ii) sobre as demais operações com não 

contribuintes do ICMS, seja reduzida a Multa de Revalidação ao patamar de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do imposto; e iii) alternativamente, o reconhecimento de 

bis in idem em relação às penalidades e o cancelamento da Multa de Revalidação, 

mantendo-se somente a Multa Isolada, em homenagem ao princípio da menor 

onerosidade ao contribuinte. 

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização manifesta-se às págs. 60/66. 

Entende que o trabalho fiscal está em consonância com as normas sobre o 

tema. 

Destaca que a exigência do ICMS/DIFAL nas operações interestaduais com 

destinatário não contribuinte do ICMS está expressamente prevista na legislação 

tributária. 

Esclarece que os destinatários mineiros com inscrição estadual possuem 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 9313-1/00 e 8591-1/00, que 

refere, respectivamente, a “Atividades de Condicionamento Físico” e “Ensino de 

Esportes”. 

Diz que as mercadorias vendidas pela Autuada se referem a artigos e 

equipamentos para cultura física, ginástica ou atletismo, constantes no Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM) 9506.91.00 (aparelhos para musculação). 

Explica que as academias descritas são tributadas pelo ISS, conforme lista 

de serviços anexa à Lei Complementar nº 116/03. 

Menciona que existem situações em que, por razões associadas ao controle 

fiscal de determinadas operações, embora caracterizadas como não contribuintes do 

imposto, a legislação prevê que determinadas pessoas se inscrevam no Cadastro de 

Contribuintes, inscrição esta que, por si só, não seria suficiente para caracterizá-las 

como “contribuintes” do ICMS. 

Conjectura que alegar ilegitimidade passiva seria um erro na argumentação 

da Impugnante, pois os destinatários mineiros não seriam contribuintes do ICMS, mas 

praticariam atividades de prestação de serviços previstas no item 6.04 da lista de 

serviços anexa à Lei Complementar nº116/03. 
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Afirma que os valores das obrigações tributárias foram exigidos em face das 

operações realizadas pelo próprio Contribuinte e estão expressamente previstos na Lei 

nº 6.763/75. 

Conclui que não haveria configuração de bis in idem no presente caso, pois 

uma das multas aplicadas estaria justificada na ação do Estado frente à omissão do 

cumprimento de obrigação principal, enquanto a outra no não cumprimento de 

obrigação acessória. 

Pede, por fim, que seja julgado procedente o lançamento. 

Da Instrução Processual 

Em sessão realizada em 26/11/25, acorda a 2ª Câmara de Julgamento do 

Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais (CCMG), em preliminar, à 

unanimidade, em retirar o processo de pauta, marcando-se extrapauta para o dia 

27/11/25. 

Em sessão realizada em 27/11/25, a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG 

decide converter o julgamento em diligência para que a Fiscalização, considerando a 

exigência da Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VI, da Lei nº 6.763/75, aponte, no 

campo “BASE LEGAL / INFRINGÊNCIA” do Auto de Infração, o dispositivo 

normativo que respalda a exigência do destaque do ICMS/DIFAL na nota fiscal. Na 

eventualidade de reformulação do crédito tributário, determine a observância do 

disposto no art. 120 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos (RPTA). Em seguida, vista à Impugnante. 

Da Reformulação do Lançamento  

Em resposta à diligência proposta pela Câmara de Julgamento, a 

Fiscalização emite o Termo de Reformulação do Lançamento, às págs. 69/71, para 

destacar a legislação em que se baseou para exigir a Multa Isolada. 

Excetuada a inclusão de nova fundamentação legal para a manutenção da 

cobrança da Multa Isolada, os demais itens do lançamento permanecem inalterados 

após a reformulação do lançamento. 

Aberta vista para a Impugnante, que não se manifesta. 

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização, novamente, manifesta-se, às págs. 73/76, e pede que seja 

julgado parcialmente procedente o lançamento, conforme a reformulação efetuada às 

págs. 69/71. 

Da Sessão de Julgamento 

Em sessão realizada em 01/04/26, acorda a 2ª Câmara de Julgamento do 

CCMG, em preliminar, à unanimidade, em retirar o processo de pauta, marcando-se 

extrapauta para o dia 08/04/26. 

DECISÃO 
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Conforme relatado, a autuação versa sobre a acusação fiscal de falta de 

recolhimento do ICMS/DIFAL, no período de setembro de 2022 a novembro de 2024, 

incidente em operações interestaduais com mercadorias destinadas a consumidores 

finais não contribuintes do imposto, estabelecidos no Estado de Minas Gerais.  

Exige-se o ICMS/DIFAL, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75 e a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VI, da mesma lei, c/c 

o art. 215, inciso VI, alínea “f”, do RICMS/02 e o art. 178, inciso VI, alínea “f”, do 

RICMS/23. 

De início, cumpre destacar que a matéria dos autos decorre do comando 

constitucional expresso nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição 

Federal (CF/88), com as inovações veiculadas pela Emenda Constitucional (EC) nº 

87/15. 

Com efeito, esse dispositivo constitucional prevê que caberá ao Estado da 

localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a interestadual, inclusive nas operações e prestações que destinem bens e 

serviços a consumidor final, não contribuinte do imposto. Confira-se: 

CF/88 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

(...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte: 

(...) 

VII - nas operações e prestações que destinem 

bens e serviços a consumidor final, contribuinte 

ou não do imposto, localizado em outro Estado, 

adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao 

Estado de localização do destinatário o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do 

imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o 

inciso VII será atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte 

do imposto; 

b) ao remetente, quando o destinatário não for 

contribuinte do imposto; 
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(...) 

Diante disso, os Estados e o Distrito Federal editaram o Convênio ICMS nº 

93/15, posteriormente alterado pelo Convênio ICMS nº 152/15, no sentido de 

uniformizar os procedimentos a serem observados nas operações e prestações 

interestaduais que destinem mercadorias e serviços a consumidor final não contribuinte 

do ICMS. 

No âmbito da legislação tributária do Estado de Minas Gerais, a referida 

emenda constitucional implicou alterações na Lei nº 6.763/75, consoante o disposto no 

art. 5º, § 1º, item 11, e no art. 13, § 1°-C, ambos da citada lei, a seguir transcritos: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 5º O Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - tem como 

fato gerador as operações relativas à circulação 

de mercadorias e às prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior. 

§ 1º O imposto incide sobre: 

(...) 

11) a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 13 A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 1º- C - Nas hipóteses dos itens 11 e 12 do § 1º 

do art. 5º, a base de cálculo do imposto é o 

valor da operação ou prestação, obtida por meio 

da inclusão do valor do imposto considerando a 

alíquota interna a consumidor final estabelecida 

neste Estado para a mercadoria ou serviço. 

(...) 

O RICMS/02, em seus arts. 1º, inciso XII, e 43, § 8º, inciso II, cuidou de 

adensar tais comandos legais, fazendo-o nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 1º O Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incide 

sobre: 

(...) 
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XII - a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 43. Ressalvado o disposto no artigo seguinte 

e em outras hipóteses previstas neste Regulamento 

e no Anexo IV, a base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 8º Para cálculo da parcela do imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, devida a este 

Estado, será observado o seguinte: 

(...) 

II - nas hipóteses dos incisos XII e XIII do 

caput do art. 1º deste Regulamento: 

a) para fins do disposto no art. 49 deste 

Regulamento, ao valor da operação ou prestação 

será incluído o valor do imposto considerando a 

alíquota interna a consumidor final estabelecida 

neste Estado para a mercadoria ou serviço; 

b) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interestadual; 

c) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interna estabelecida 

para a operação ou prestação a consumidor final 

neste Estado; 

d) o imposto devido corresponderá à diferença 

positiva entre os valores obtidos na forma das 

alíneas “c” e “b”. 

(...) 

Tais disposições foram refletidas nos arts. 3º, inciso V, 12, inciso VIII, 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do RICMS/23. Veja-se: 

RICMS/23 

Art. 3º – A incidência do ICMS sobre as operações 

relativas à circulação de mercadorias alcança 

também: 

(...) 

V – a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 
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Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 

VIII – na operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

a que se refere o inciso V do art. 3º deste 

regulamento, o valor da operação, observado o 

seguinte:  

a) para fins do disposto no art. 18 deste 

regulamento, no valor da operação será incluído o 

valor do imposto considerando a alíquota interna 

a consumidor final estabelecida neste Estado para 

a mercadoria;  

b) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interestadual;  

c) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interna estabelecida 

para a operação a consumidor final neste Estado;  

d) o imposto devido corresponderá à diferença 

positiva entre os valores obtidos na forma das 

alíneas “c” e “b”; 

(...) 

Quanto à responsabilidade pelo recolhimento do diferencial de alíquota na 

hipótese ora em análise, a definição adveio de preceito constitucional, conforme 

anteriormente transcrito, e consta também da Lei nº 6.763/75, em seu art. 14, § 3º, 

inciso II, bem como do art. 55, § 6º, do RICMS/02 e dos arts. 23 e 24, inciso XVII, do 

RICMS/23. Confira-se a redação infralegal: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 14. Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço, descrita como fato gerador do imposto. 

(...) 

§ 3º Nas operações e prestações interestaduais 

que destinem mercadorias, bens ou serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado neste Estado, relativamente ao imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, são 

contribuintes do imposto: 

(...) 

II - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a não contribuinte do imposto, 

o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador 

do serviço. 

RICMS/02 

Art. 55. Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 
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de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço descrita como fato gerador do imposto. 

(...) 

§ 6º Nas operações e prestações interestaduais 

que destinem mercadorias, bens ou serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado neste Estado, relativamente ao imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, são 

contribuintes do imposto: 

I - em se tratando de operação destinada a 

contribuinte do imposto situado neste Estado, o 

destinatário da mercadoria ou bem, inclusive a 

pessoa enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

II - em se tratando de prestação de serviço 

destinada a contribuinte do imposto situado neste 

Estado, o destinatário do serviço, exceto a 

pessoa enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

III - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a não contribuinte do imposto, 

o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador 

do serviço, exceto a pessoa enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecida em outra unidade da Federação. 

(Grifou-se) 

RICMS/23 

Art. 23 – Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço descrita como fato gerador do imposto. 

Art. 24 – Incluem-se entre os contribuintes do 

imposto: 

(...) 

VIII – o remetente da mercadoria ou bem, exceto 

microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecida em outra unidade da Federação, na 

operação interestadual que destine mercadoria ou 

bem a consumidor final não contribuinte do 

imposto, localizado neste Estado, relativamente à 

parcela do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a alíquota 

interestadual, na hipótese do inciso V do art. 3º 

deste regulamento; 

(...) 

Ademais, a condição de contribuinte independe de estar a pessoa constituída 

ou registrada, bastando a verificação de habitualidade ou volume em operações que 

constituem fato gerador do imposto. É o que dispõe o § 1º do art. 55 do RICMS/02 e o 

§ 1º do art. 23 do RICMS/23, in verbis: 
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RICMS/02 

Art. 55. (...) 

§ 1º A condição de contribuinte independe de 

estar a pessoa constituída ou registrada, 

bastando que pratique com habitualidade ou em 

volume que caracterize intuito comercial a 

operação ou a prestação referidas no caput deste 

artigo. 

(...) 

RICMS/23 

Art. 23 – (...) 

§ 1º – A condição de contribuinte independe de 

estar a pessoa constituída ou registrada, 

bastando que pratique com habitualidade ou em 

volume que caracterize intuito comercial a 

operação ou a prestação referidas no caput. 

(...) 

Consoante se depreende das normas supratranscritas, resulta evidente o 

intuito de promover a repartição da arrecadação tributária incidente nas operações e 

prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS. 

Assim, tal como sempre ocorreu nas transações interestaduais envolvendo 

contribuintes do imposto, aprouve ao legislador determinar também a repartição, entre 

os Estados de origem e de destino, da receita tributária relativa às operações e 

prestações cujo destinatário/tomador caracterize-se como não contribuinte do ICMS. 

Vale destacar que, apesar de a proposta que veio a resultar na Emenda 

Constitucional nº 87/15 ter ficado conhecida como “PEC do Comércio Eletrônico”, 

enquadram-se no campo de aplicação dessa regra constitucional tanto as operações 

interestaduais firmadas no âmbito do chamado comércio eletrônico, como também as 

aquisições interestaduais efetuadas por entidades governamentais, por empresas 

prestadoras de serviços tributadas por meio do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN (v.g., empresas de construção civil, hospitais etc.), bem como por 

pessoas físicas; enfim, por qualquer destinatário que não se caracterize como 

contribuinte do ICMS. 

No presente caso, vale dizer, os destinatários mineiros com inscrição 

estadual possuem as CNAEs que se referem a atividades de condicionamento físico e 

ensino de esporte. As mercadorias vendidas pela Autuada são artigos e equipamentos 

para cultura física, ginástica ou atletismo, constantes na NCM 9506.91.00, que são os 

aparelhos de musculação. Essas academias são prestadoras de serviços de educação 

física e não necessitam de inscrição no ICMS, por não estarem envolvidas em 

atividades de circulação de mercadoria.  

Isso posto, nos termos do disposto no inciso II do § 3º do art. 14 da Lei nº 

6.763/75, no inciso III do § 6º do art. 55 do RICMS/02 e nos arts. 23 24, inciso VIII, do 

RICMS/23, anteriormente transcritos, incumbe à Impugnante o dever de recolher o 

ICMS/DIFAL devido a Minas Gerais. 
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Registre-se que o lançamento observou as regras contidas no art. 43, § 8º, 

inciso II, do RICMS/02 e no art. 12, inciso VIII, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, do 

RICMS/23, já citadas, que determinam a forma de cálculo do diferencial de alíquota. 

Ante o descumprimento da obrigação tributária, correta a exigência do 

ICMS/DIFAL correspondente, bem como da Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II, da Lei nº 6.763/75. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

No lançamento, consta também a exigência da Multa Isolada prevista no art. 

54, inciso VI, da Lei nº 6.763/75 c/c o art. 215, inciso VI, alínea “f”, do RICMS/02 e o 

art. 178, inciso VI, alínea “f”, do RICMS/23: 

Lei nº 6.763/75  

Art. 54. As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

VI - por emitir documento com falta de qualquer 

requisito ou indicação exigida em regulamento ou 

emiti-lo com indicações insuficientes ou 

incorretas, ressalvadas as hipóteses previstas 

nos incisos VII e XXXVII do art. 55, bem como por 

imprimir ou mandar imprimir documento fiscal em 

desacordo com a autorização da repartição 

competente - de 1 (uma) a 100 (cem) Ufemgs por 

documento, limitada a 5% (cinco por cento) do 

valor da operação ou prestação;  

(...) 

RICMS/02 

Art. 215. As multas calculadas com base na UFEMG, 

ou no valor do imposto não declarado, são: 

(...)  

VI - por emitir documento com falta de requisito 

ou indicação exigida neste Regulamento ou emiti-

lo com indicações insuficientes ou incorretas, 

bem como imprimir ou mandar imprimir documento 

fiscal em desacordo com a autorização da 

repartição competente) por documento:  

(...)  
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f) natureza da operação ou da prestação e 

condições do pagamento; alíquota do ICMS e 

destaque do imposto devido; nome da empresa de 

transporte e seu endereço, ou o número da placa 

do veículo, Município e Estado de emplacamento, 

quando se tratar de transportador autônomo: 42 

(quarenta e duas) UFEMG; 

(...) 

RICMS/23 

Art. 178 – As multas calculadas com base na 

Ufemg, ou no valor do imposto não declarado, são:  

(...) 

VI – por emitir documento com falta de requisito 

ou indicação exigida neste regulamento ou emiti-

lo com indicações insuficientes ou incorretas, 

bem como imprimir ou mandar imprimir documento 

fiscal em desacordo com a autorização da 

repartição competente – por documento:  

(...)  

f) natureza da operação ou da prestação e 

condições do pagamento; alíquota do ICMS e 

destaque do imposto devido; nome da empresa de 

transporte e seu endereço, ou o número da placa 

do veículo, município e Estado de emplacamento, 

quando se tratar de transportador autônomo: 42 

(quarenta e duas) Ufemgs;  

(...) 

Constata-se que é devida a Multa Isolada por descumprimento de obrigação 

acessória, tendo em vista que o art. 16 do Anexo V do RICMS/23 dispõe que: “A NF-e 

deverá ser emitida em conformidade com o disposto no Manual de Orientação do 

Contribuinte – MOC – NF-e e NFC-e, publicado em Ato COTEPE/ICMS, observadas 

as disposições do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005”. 

Mencione-se que o Manual de Orientação do Contribuinte – MOC – NF-e e 

NFC-e, Versão 7.00, reservou seção específica (9) para dispor sobre a sistemática de 

cálculo e preenchimento da NF-e, nos casos de operações interestaduais, para 

consumidores finais não contribuintes. Mais precisamente, traz orientações sobre como 

calcular e preencher o grupo “ICMSUFDest”, ou seja, ICMS/DIFAL. O campo 

“vICMSUFDest” deve ser preenchido, durante o procedimento de emissão do 

documento fiscal, consignando o valor do ICMS/DIFAL que compete à unidade 

federada de destino das mercadorias. 

Ademais, tem-se as disposições constantes da Norma Técnica nº 2015.003 – 

versão 1.40/15, no âmbito da qual se exige que sejam indicados no documento fiscal os 

valores devidos a título de DIFAL. 

No RICMS/02 existiu igual previsão (art. 11-A, § 1º, inciso I, do Anexo V), 

no sentido de que a nota fiscal deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido no 

Manual de Orientação do Contribuinte – MOC e nas disposições constantes da Norma 

Técnica nº 2015.003 – versão 1.40/15. 
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Assim, correta, também, a exigência da Multa Isolada prevista no art. 54, 

inciso VI, da Lei nº 6.763/75. 

Ainda relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à Defesa, que aduz 

não haver amparo legal para coexistência das duas penalidades exigidas de maneira 

cumulativa. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação 

principal, exigida em razão da falta de recolhimento de ICMS/DIFAL pela Autuada. Já 

a multa capitulada no art. 54, inciso VI, da citada lei (Multa Isolada) foi exigida pelo 

descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como depreende-se da 

decisão proferida no julgamento da Apelação Cível nº 1.0079.11.016674-5/003, de 

04/08/16, ementada da seguinte forma: 

APELAÇÃO CÍVEL 1.0079.11.016674-5/003 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE. (...) É POSSÍVEL A 

CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA, POR 

TEREM SIDO APLICADAS EM RAZÃO DE INFRAÇÕES DISTINTAS. 
(...) 

Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 

principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 

6.763/75, e, existindo ação fiscal, à pena prevista no inciso II do referido dispositivo 

legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 

pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 

prevista no art. 54, inciso VI, da mencionada lei. 
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Correta, portanto, a aplicação das penalidades, na exata medida prevista na 

legislação tributária deste Estado. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182, inciso I, da Lei nº 

6.763/75 (e do art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos – RPTA), in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Por fim, reforça-se que a reformulação do lançamento, em virtude de 

decisão pretérita da Câmara de Julgamento, tão somente se prestou a trazer a base legal 

da multa aplicada, sem que houvesse qualquer alteração do crédito tributário. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento reformulado às págs. 69/71. 

Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Wertson Brasil de 

Souza (Revisor) e Ivana Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2026. 

Juliana de Mesquita Penha 

Relatora 

Antônio César Ribeiro 

Presidente 
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